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5. leonardo Jorge lima caldas - PJ de Santana do araguaia, respondendo 
pela PJ agrária de redenção;
6. louise rejane de araújo Silva Severino - PJ de cametá;
7. renata valéria Pinto cardoso - PJ agrária de altamira;
8. Mariana Sousa cavaleiro de Macedo dantas - PJ agrária de Marabá; e,
9. Waldir Macieira da costa filho - Procurador de Justiça, com atribuições 
especiais à área agrária.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 30 de maio de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 3776/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio, no uso de suas atri-
buições legais;
coNSidEraNdo a entrada em vigor da lei nº 14.133/2021 que institui as 
novas normas gerais de licitação e contratação para as administrações Pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do distrito 
federal e dos Municípios;
coNSidEraNdo, também, que a nova lei estabeleceu acerca da gover-
nança das contratações e do dever de implementação de processos e es-
truturas para avaliação, direcionamento e monitoramento dos processos 
licitatórios e dos respectivos contratos;
coNSidEraNdo a instituição da comissão de avaliação, Estudo, 
atualização, acompanhamento e implementação das novas normas gerais 
de licitação e contratação para as administrações Públicas inseridas pela 
lei nº 14.133/2021, instituída pela Portaria Nº 2114/2021-MP/PGJ;
coNSidEraNdo, ainda, que a partir de 01 de abril de 2023 acontecerá a 
revogação total da legislação anterior, qual seja, a lei nº 8.666/93;
CONSIDERANDO, por fim, ante o novo regramento imposto, a necessidade de 
o Ministério Público realizar o planejamento e execução das ações e medidas 
indispensáveis para atualização e implementação dos procedimentos internos 
licitatórios hoje adotados, com vistas à adequação legislativa em vigor;
r E S o l v E:
Art. 1º INSTITUIR o cronograma oficial para adoção da Lei nº 14.133/2021, 
aos processos licitatórios e de contratação direta no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará.
art. 2º o cronograma constante no anexo do referido ato é aplicável a 
todos os Órgãos e unidades que demandem licitação ou contratação direta.
art. 3º. após o início do cronograma estabelecido para os processos li-
citatórios e de contratação direta de acordo com a lei nº 14.133/2021, 
eventual solicitação de contratação com fundamento na lei n.º 8.666/93 
deverá ser devidamente justificada com os motivos que recomendam o 
afastamento do processamento nos termos da nova legislação, o qual será 
submetido à apreciação do Procurador-Geral de Justiça.
art. 4º. os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.
art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 14 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

aNeXo i
croNoGraMa
coNtrataÇÃo

tiPo caBiMeNto iNÍcio

dispensa de licitação
art. 75 da lei n.º 14.133/2021

art. 90 da lei n.º14.133/20212 (remanescen-
te de obra, serviço ou fornecimento) 24/10/2022

inexigibilidade de licitação
art. 74 da lei n.º 14.133/2021

art. 74, iv c/c art.79 da lei n.º 14.133/2021 (cre-
denciamento)

24/10/2022

Processo LicitatÓrio

tiPo critÉrio de JULGaMeNto iNÍcio

Pregão Menor preço ou maior desconto 28/11/2022

concorrência Menor preço ou maior desconto 28/11/2022

concorrência

técnica e preço
Melhor técnica ou conteúdo artístico
Maior retorno econômico (contratos 

de eficiência)
 

30/01/2023

leilão Maior lance A definir

diálogo competitivo critérios objetivos a serem estabeleci-
dos em edital A definir

concurso Melhor técnica ou conteúdo artístico A definir

Portaria Nº 3777/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do ofício nº 184/2022/cSM-
P-MPPa, de 20/6/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 9426/2022, em 
22/6/2022,
r E S o l v E:
coNvocar a Procuradora de Justiça Maria tÉrcia ávila BaStoS doS 
SaNtoS para, sem prejuízo de suas atribuições, participar da 10ª Ses-
são ordinária do conselho Superior do Ministério Público, realizada em 
14/6/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 14 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 3778/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do ofício nº 181/2022/cSM-
P-MPPa, de 20/6/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 9429/2022, em 
22/6/2022,
r E S o l v E:
coNvocar o Procurador de Justiça GEraldo dE MENdoNÇa rocHa para, 
sem prejuízo de suas atribuições, participar da 10ª Sessão ordinária do 
conselho Superior do Ministério Público, realizada em 14/6/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 14 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 3779/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do ofício nº 181/2022/cSM-
P-MPPa, de 20/6/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 9428/2022, em 
22/6/2022,
r E S o l v E:
coNvocar o Procurador de Justiça raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEi-
ro alvES para, sem prejuízo de suas atribuições, participar da 10ª Ses-
são ordinária do conselho Superior do Ministério Público, realizada em 
14/6/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 14 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 3780/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do ofício nº 181/2022/cSM-
P-MPPa, de 20/6/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 9429/2022, em 
22/6/2022,
r E S o l v E:
coNvocar o Procurador de Justiça NElSoN PErEira MEdrado para, sem 
prejuízo de suas atribuições, participar da 10ª Sessão ordinária do conse-
lho Superior do Ministério Público, realizada em 14/6/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 14 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 3783/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do ofício nº 022/2022-MPPa/6ªP-
JiJ, de 5/7/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 10181/2022, em 
6/7/2022,
r E S o l v E:
aUtoriZar a Promotora de Justiça viviaNE vEraS dE PaUla coUto, 
sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e sem prejuízo de 
suas atribuições, a se deslocar desta capital a Mossoró-rN, nos dias 22 e 
25/7/2022, a fim de tratar de assunto de interesse pessoal.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
 Belém, 14 de julho de 2022.
UBiraGilda Silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUStiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 829015
eXtrato do iNQUÉrito ciViL Nº 000796-151/2021-MP/PJ/dPP/Ma

o ProMotor dE JUStiÇa do 3º carGo da ProMotoria dE dEfESa do 
PatriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiStrativa, em exercí-
cio, dr. JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNtoS, torna pública a instaura-
ção do inquérito civil nº 000796-151/2021, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público, na rua João diogo, nº 100, bairro da cidade 
velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 014/2022
data da instauração: 05/07/2022
objeto: rESolvE aditar a Portaria 06/2022 do iNQUÉrito civil nº. 
000796- 151/2021, a fim de delimitar seu objeto, que passa a ser a apu-
ração de possível conduta caracterizadora de improbidade administrativa, 
ante os elementos de informação constantes no relatório de inteligência 


